
 

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 005/2017 

 

Requer a municipalização do terreno da 

quadra de esportes da Escola Juraci 

Edler. 

 

Os Vereadores que subscrevem, em conformidade com o art.2º, parágrafo 9º, 

inciso II e o art. 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal e com o objetivo de 

atender as solicitações da população, requerem o encaminhamento de pedido de 

providência ao Poder Executivo. 

Respeitosamente, os vereadores requerem que seja feita a 

municipalização do terreno onde está localizada a quadra de esportes da Escola Juraci 

Edler, na Comunidade do Rincão do Appel.  

 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que a escola é municipal, porém parte do terreno, onde 

se encontra a quadra de esportes pertence ao Estado do Rio Grande do Sul. Tal medida 

se faz necessária para que fique tudo municipalizado, a fim de possibilitar que o 

município possa alocar recursos.  

Câmara Municipal de Pinhal Grande, Sala de Sessões, 28 de agosto de 2017. 

 

 

        Vereador Lucas Michelon - PP     Vereador Fernando F. Pippi - PSDB 

 

 

 


